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PAUTA NO 26 - Elaborada nos termos do art •. 83 do Regi mento 
Interno para julgamento ' a partir da próxima sessão contendo os se gcLn-
tes processos: 

RE 118.224-5 - RJ 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Prefeitura Munici 

pal do Rio de Janeiro (Adv.: Raymundo Nonato Santos Ferreir a). Recdo. : 
Alfredo Calheiros de Souza Guimarães e outros (Adv.: Luiz Fernando Fe~ 
reira de Souza). 

leira 
do de 

RE 118.316-1 - GO 
Rel. : Ministro Ilmar Ga lvão. Recte.: Fundação Legião Bras i -

de Assistência (Adv .: José Alberto Couto Maciel). Recdo. : Walfr~ 
Itamar Batista (Adv.: Orlando Fernandes Couto). 

RE 118 . 412-4 - SP 
Rel.: Mi nistro Celso de Me l l o . Rec t e .: Estado de São Paulo 

(Adv.: Renato Franco do Amar a l Tor min). Recdo.: Jos é Oliveira da Sil-
va , (Adv.: William Adib Dib). 

RE 120.059-6 - RJ 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Estado do Rio de Janei-

ro (Adv.: Renato Fre itas Ramos). Recda.: Sôni a Martins Laran j a (Adv. : 
Moacyr Solon). 

RE 134.578-1 ·- SP 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte . : Gerei Silva Ribeiro e 

outros (Advs.: Raul Schwinden Júnior e outros). Recdo.: Estado de São 
Paulo (Adva.: Ãngela M.T.L. Pacheco Di Francesco) . 

.RJ:: 137.777-1 - CE • 
. Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Estado do 

(Advs.: Ruy Vidal Games da Silva e outros). Recdos.: Francisco 
Nascimento e outros (Advs.: Paulo Teles da Silva e outro). 

Ceará 
Assis 

RE 140.869-3 - RJ 
Rel. : Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Sil~io Cavalcante (Adv: 

Adão Joel Gomes de carvalho). Recdo.: Ministério Publico Estadual. 
Brasilia, em 11 de outubro de 1991. 

Ricardo Dias Duarte - Secretário. 

Segunda Turrria 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 30 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento·In 

te ·no para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguinte•-
processos: 

RE 109 . 090-1 - SP 
Rel.: Mi nistro Neri da Si l veira. Recte.: Maciel . Coan (Advs.: 

Marco Antonio R. Nahum e outxos). Recdo.: Estado de São Paulo (Adv. : L~ 
c i Theodoro Marques). 
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RE 116.353L4 • SP 
Rel.: Mi nistro Carlos Velloso. Recte.: Citibank N. A. (Advs.: 

José de Campos Amaral e outros). Recda.: Tieppo S/A. Corre tora de Câm 
bio e TÍt~los (Massa Falida de) , rep. p/Síndica, . Armazens Ge rais e En-· 
trepostos São Bernardo do Campo S/A. AGESBEC. 

Brasília, 11 de outubro de 1991. 

JOS~ WILSON ARAGÃO 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADin no 564-2- AL 

Reqte: Associação dos Magistrados Brasileiros 
Reqdos: Governador do Estado de Alagoas e Assembléia 

Legislativa do Estado de Alagoas 
Despacho: 

1. Nesta data, procedo à liberação de peças 
para a formalização do Acórdão. 

2. Publique-se. 
·Brasília, 09 / 10 /91 
Ministro MARCO AU~LIO 

Relator 

~ Rogatória DQ.... 5.813-6 - República Federal da 
Alemanha 

Justiça Rogante - Tribunal da Comarca de Bremen. 
Reqdo.: Companhia de Navegação LLoyd Brasileiro. Dilig.: 
Citação. 

Qecisão: o ilustre Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Miguel Frauzino Pereira, em. p~recer aprovado 
pelo eminente Procurador-Geral, Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga, assim se manifestou ha presente carta rogatória, 
verbis: 

"A presente rogatória, originária de 
ação cível em curso no foro de 
Bremen, Alemanha, tem por objetivo o 
arresto de bens da empresa de 
Navegação Lloyd Brasileiro, com 
domicílio na Capital do Estado do 
Rio de Janeiro. 
Tal medida tem caráter puramente 
executório, o que torna inviável a 
concessão do exequatur, nos termos 
da jurisErudência desta Corte . 
Assim sendo, opinamos pela denegação 
do exequatur e pela devolução à 
origem". (fl. 52) 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 DIMN BR 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 

Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser enLregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no . 
horário das 7:30 às 13:00 horas, ininterruptamente. Qualquer reclamação tem de ser encaminhada 
por escrito à Divisão de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos s~paradamente . 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 14.208,00 
CrS 16.434,00 

Seção II 

CrS 3.278,00 
CrS _8.118,00 

Seção I 

CrS 13.114,00 
CrS 29.766,00 

Seção II 

CrS 20.765,00 
CrS 16.434,00 PORTE: 

Informações: Seção de, Assinaturas e Vendas - SEA VEN/ DICOM 
Telefone: (061) 321-5566 Ramais: 305/ 309/ 339/ 314/ 317/ 328/ 325/ 308 
Horário: 8:00 às 12:00h e 13:00 às l 7:00h. 

Realmente, a presente comissão 
rogatória destoa da Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, que não admite o exequatur quando a medida judicial 
tem caráter puramente executivo - (CR 5.816; 5.764; 5.705; 
5.707; 5.715). 

Diante do exposto, indefiro o 
exequatur e determino a devolução dos autos ao juízo rogante, 
via diplomática. 

Publique-se-. 
Brasília, de octubro de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Carta Rogatória DQ.... 5.856-0 - República Argentina 
Justiça Rogante.: Juiz Nacional de Primeira 

Instância no · criminal de Instrução no. 16 de Buenos Aires. 
Reqdo.: Claudia Andrea Rodriguez Meza. Dilig.: Obter junto 
ao juiz de menores do Rio de Janeiro. R.J. o recambiamento 

• da menor ao pais requisitante. 

pecisão: - Defiro as diligências solicitadas pela 
Suprocuradoria-Geral da ~epúbli9a às fls. 52/53. 

Brasília, 07 de out~ de 1991. 

Tribunal 
Tribunal 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

CJ no 6.985-5/110 - DF 
Interessado: Arnaldo 

Regional do Trabalho 
de Contas da União. 

Ferreira 
da 8ll 

Diniz 
Região 

;:.uscitante: 
Suscitado: 

DESPACHO: Trata-se de conflito de competência 
suscitado pelo Tribunal Regional Federal da 8ll Região, em face 
da atuação do Tribunal de Contas da União que, ao apreciar 
p~ocesso de aposentadoria de juiz classista, pretendeu fosse 
incluída, no cálculo dos proventos, a gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Não há, contudo, como dar trânsito ao pedido. 

A situação de antagonismo que opõe o Tribunal de 
Contas da União, órgão constitucional de caráter 
administrativo, a Tribunal Regional do Trabalho, no desempenho 
de atividade materialmente administrativa, não configura, np 
plano jurídico, hipótese caracterizadora de conflito de 
competência, cujo del j-neamento .conceitua! pressupõe dissídio 
entre órgãos exclusivamente judiciârios, no exercício concreto 
de sua atividade jurisdicional. 

Nesse sentido, as decisões proferidas no CJ 6.986, 
Rel". Min. OCTAVIO GALLOTTI, no CJ 6.989, Rel. Min. MOREIRA 
ALVES e, ainda, no CJ 6.988, Rel. Min. CARLOS VELLOSO. 

Na linha desses prece.dentes, não conheço do 
conflito, razão pela qual nego-lhe seguimento (Lei 
art. 38). 

Publique-se. 

Brasília, 09 de outubro de 1991. 
Ministro CELSO DE MELLO 

Relator 

presente 
8.038/90, 

INQUtRITO N. 00005380/143 

ORIGEM DISTRITO FEDERAL 
REL~TOR : MINISTRO NtRI DA SILVEIRA 
REPRESENTANTE:COLIGAÇÃO UNIÃO DO TOCANTINS(Adv.: 

Lazaro da Silveira) 
INDICIADOS :DERVAL DE PAIVA E OUTRO 

D E S P A C H O 

Cesamar . 

Vistos. No Inquérito no 538-0/143-DF, em que 
representante A COLIGAÇÃO UNIÃO DO TOCANTINS e indiciado DERVAL 
DE ~AIVA e outro, a Procuradoria-Geral da República, em 
pronunciamento firmado pelo Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Cláudio Lemos Fonteles, aprovado pelo ilustre 
Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira 
Alvarenga, pediu o arquivamento dos autos, nestes te~mos, às 
fls. ·40/ 41: 

"l. A fita, pericialmente degravada (fls. 36/37), em 
nenhum instante aponta pessoa determinada como a autora 
dos fatos articulados. 

2. Por todo· o seu passar, o palavreado do Deputado 
Derval de Paiva sempre permanece na generalidade das 
expressões plurais: "Eles pensam ••• etc." ( fls. 

3. "Diante desse quadro, a Coligação União do Tocantins 
deveria, em atitude preparatória, ter interpelado 
judicialmente Derva·1 de Paiva para que nominasse quem 
encobria com as expressões postas indefinidamente no 
plural. 

4. Não o tendo feito, impossível a caracterização do 
ofendido, como impossível também é a pretensão da 
Coligação de criminalmente processar Moisés Avelino, 
então candidato a Governador, por palavras ditas 
exclusivamente por Derval. 

5. Pel:o arquivamento do apurado." 
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d~nação, enquanto perdurar a liquidaçao extrajudicial. Aponta viola 
çao ao art . 3 2 , do Decreto- Lei n2 2.322/87 e traz arestas a confron 
to. 

.. Q entendimento turmário_foi_no sentido de que fica suspen 
Sê a inçidencia de Juros nas liquidaçoes de Empresas sob a interven 
çao do Banço Central, com base no Enunciado 185 do TST. 

A fl: 158~ o Embargante transcreve aresto, oriundo da Eg. 
3ª Turma,que afirma insubsistente o referido Enunciado . 

Isto po~to, admito 9s Embargos. 
Vista a parte contraria para , querendo, apresentar impug 

naçao no prazo legal. -
Publique-se. 
Brasilia, 09 de outubro de 1991 . 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente 

PROC. N2 TST-E-RR-12.157/90.0 
Embargantes: MARIA EVA PEREIRA E OUTROS 
Advogadas: Dra. Denise Aparecida ff . P. de Oliveira e Dra. Lidia Keoru 

Yamamoto 
Embargada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLI~ - FUB 
Advogado: Dr. francisco Pedro de Oliveira 

D E S P A C H O 

. Discute-se, nos presentes autos, a incidência da correção 
monetaria sobre a diferença salarial, resul t '<}nte da class!ficação dos 
Reclamante~ no Novo Plano de Cargos , instituido na Fundaçao Universida 
de de Brasilia. -

A Eg. 2ª Turma, apreciando o Recurêo de Revista .inte rposto 
pelos Reclamantes, dele conheceu , por divergencia, e, no meriéo , ne-
gou-!he provimento, ao entendim~nto de qu~ a reclassificaçãp dos fun-
cionarias dependia da estipulaçao de criterios, pelo Poder Executivo, 
haveQdO apenas expectativa de direito que veio caracterizar-se com a 
ediçao da Portaria Ministerial n2 02/88, de 06 . 01.88, mês em que a Re 
clamada efetuou o pagamento das diferenças salariais retroativas a. 
agril de 1987, como determinado pela lei,que não prevê correção mone-
taria . 

Dai os presenteê Embargos , fl. 103 e seguintes , em que os 
Reclamantes alegam viol açuo ao art. 82, da Lei 7.596/87 e art. 12, do 
Uecreto-lei 75/66, bem como divergência jurisprudencial . Trazem ares-
tas a .confronto . 

Tem-se como divergentes , à decisão embargada , os arestos 
elencados as fls. 1Q5/106, oriundos da Eg. 1ª Turma, na medida em que 
asseveram, em gec isoes em que a ora embargada era parte, ser devida a 
correçao monetaria. 

isto p9sto, ADMITO 9s Embargos. 
Vista a parte contraria para, querendo, apresentar impugna-

çao no prazo legal. 
Publique- se . 

BrasÜia, 09 de outubro de 1991. 
MINISTRO HYLO GURGEL 

Presidente 

Proc . nº TST-E-RR-12.593/90.4 
Embargante: ESTADO DO PARANÁ 
Advogado: Dr. Roberto C. A. de Oliveira 
Embargado: JÚLIO CESAR DA CRUZ 
Advogado: Dr . Carlos Roberco Ribas Santiago 

D E S P A C H O 
Versa a hipótese dos autos reposição salarial decorrente 

do chamado "Plano Bresser". 
A Eg . 2ª Turma, apreciando a Revista do Estado do Paraná, 

dela conheceu apenas quanto ao Plano supracitado, ~as negou-lhe pr.2_ 
vimento, ao entendimento de que o direito ~rn questao esta assegurado 
no artigo 21 do Decreéo-lei 2.284 / 86 , que nao poderia ter sido ignor~ 
do pelo subs~qUente Decreto-lei 2.335/86. . 

Da! os presentes Embargos , fls. 216/219 , em que o Reclamado 
alega vio!açao ao art. 5º , II , e XXXVI, da Constituição Federal, aléra 
de divergencia jurisprudencial, colacionando aresto a confronto. 

Tem-se p9r divergente' o aresto paradi@TJB, oriundo da Eg . lL 
Turma, transcrito as fls . 217/218, que autoriza o processarnento do 
apelo . 

çao no 

lsto p9sto, admito 9s Embargos. 
Vista a parte contraria para, querendo, 

prazo legal. 
Publique-se . 
Brasilia , 09 de outubro de 1991. 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente 

Proc. n2 TST_:E-RR-13.604/90.5· 

apresentar 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

Âdvogado 
EMBARGADO 

·Advogado 

DE PORTO ALEGRE 
Dr. Hélio Carvalho Santana 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
S/A - BADESUL 
Dr. Dante Rossi 

D E S P A C H O 
. . Trata-se de discussão acerc<J. da existência, ou não, de direi-

t~ adquirido de os empregados substituidos receberem diferenças sala-
riais decorrentes de acordo celebrado em processo de Dissidio Coleti -
vo, antes do advento dos Decretos-leis.2 . ~83/86 e 2 . 284/86. 

. A Eg . 2i Turma, pelo v. acordao de fls. 179/183, não co-
nheceu integra!mente da Revista do Sindicato. 

Dai os presentes Embargos, fls. 185/195, em que o Sindica 
to alega violação ao art. 896 da CLT, bem como o art. 52, XXXVI, da 
Constituição Fede r al . Diz, o Embargante , com relação ao cotejo de jul 
gêdos, que 9s paradigmas acostagos_às fls. 158 e 1§0 divergem das ra= 
zoes 2ecisori as lançadas n9 acordao regional,~razao pela qual tinha 
pertinencia a Revista. No merito, alega divergencia jurisprude1.cial , 
trazendo arestos a confronto. 

Tratango-se de Revi~ta não conhecida, em que a Turma não 
perfilou tese d~ ~erito, impossível o cotejo de julgados co~ os ares-
tas elencados as fls. 188/195. · 

Entretanto, tem-se que a Revista merecia conhecimento, na 
parte relativa às diferenças salariais, com o aresto anexado às fls. 
160/163. 

Ante possivel violação ao art . 896 consolidado, admito os 
Embargos. 

Vista à parte 
prazo legal. çao no 

contrária para, querendo, apresentar ~ 

Publique-se. 
BrasÍlia, 09 de outubro de 1991. 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente 

Proc. n2 TST-E-RR-17.923/90.8 

Embargantes 
Advogada 
Embargada 
Advogado 

PERLA ALVES MOTTA SANTOS E OUTROS 
Dra. Denise Aparecida R. P . de Oliveira 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRAS!LIA 
Dr. Francisco Pedro pe Oliveira 

D E S P A C H O 
A Fundação Universidade de Brasília interpôs Recurso de 

Revista contra a decisão regional que manteve a condenação ao pagamen 
to dos juros e correção monetária (Decretos-leis 75/66 e 2.322/87) so 

·bre os créditos , a partir de abril/87, decorrentes da implantação do 
Plano Único de Classificação de Cargos e Empregos ocorrida em janei-
ro/88, nos termos da Lei 7.596/87. 

A Eg . 2ª Turma, pelo v. acórdão de fls. 95/97, conheceu e 
deu provimento ao apelo patronal, para julgar improcedente a reclama-
ção , ao . entendimento, s!ntetizado, de que os créditos oriundos do Pl~ 
no Unico de Classificaçao de Cargos e Empregos instituído pelo Decre-
to 94.664/87, ainda que computados retroativamente a abril de 87, só 
passaram a ser exigíveis a 05/01/88,quando se completou a regulamenta 
ção da Lei 7 . 956/87, sendo esta a data para o cômputo do prazo estabe 
lecido no Decreto-Lei 75/66, arts. 12 e 2º. -

Inconformados, os Reclamantes manifestam Embargos, fls. 
101/105, alegando ofensa ao art. 8º, da Lei 7.596/87 e art. 12 do De-
creto-Lei 75/66, além de divergência jurisprudencíal. Colaciona ares-
tos a confronto. 

Tem-se como válidos e divergentes os arestos paradigmas 
transcritos às fls . 104/105 , que autorizam o processamento do apelo. 

Isto posto, admito os Embargos . 
Vista à parte contrária para, querendo, apresentar impu& 

naçao no prazo legal. 
Publique-se. 
Brasília, 09 de outubro de 1991. 

MINISTRO HYLO GURGEL 
Presidente 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9.580, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 
o GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO ' 

S~PERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo n2 47/DIJUR-GAB, 
de 09 OUT 91, resolve .. 

DESIGNAR a Técnica Judiciária, classe "A", referência NS-10 1 do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, IZAURA LIMA DA SILVA ARAOJO, 
para exercer, em vaga decorrente da transferência de Denise Galardo Amorim Outra, o 
encargo do SUPERVISOR II, do Setor de Acórdãos, da Seção de Acórdãos e 

. Jurisprudência, da Diretoria Judiciária, previsto no Ato n2 7.990/87. 
GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 63§ SESSAO,EM 3 DE OUTUBRÕDE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles.Paulo César Catal 
do, Raphael de Azeved~ Branco, George Belnam da Motta, Jorge José de Car 
valho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant' Anna, EveraT 
do de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima,AntonioCar 
los de Nogueira e José do Cabo Teixeira de Carvalho. -
Ausente o Ministro Aldo Fagundes. 
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O Ministro Eduardo Pites Gonçalves encontra-se em licença para tratame~ • Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filtio,Wilberto Luiz Lima, 
to de saúde. Antonio Carlos de Nogueira e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
APELAÇÃO 46.481-8 - RS - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna.Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: VOLMIR DE PAU 
LA PEREIRA, Sd Ex, condenado a 8 meses de prisão, incurso no art 187 do 
CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça da 2ª Cia de Engenharia 
de Combate Mecanizada, de 16107191.Advs Drs Marcelo Martinelli e Zeni Al 
ves Arndt.- POR MAIORIA, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defe 
sa e não conhecida a preliminar argüida pela PGJM.O Ministro RAPHAEL DE 
AZEVEDO BRANCO acolhia ambas as preliminares. NO MÉRITO,a~nda POR MAIO-
RIA, foi dado provimento parcial ao apelo para, mantendo a condenação 
reduzir a pena imposta a 6 meses de prisão, incurso no art 187,clc b 
art 59, ambos do CPM. O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO concedia HC 
de ofício, para trancar a instrução provisória, com fundamento no art 
467, alíneas "b" e ~i", do CPPM. . 
EMBARGOS 46.033-4 - SP - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisot Mi 
nistro Paulo César Cataldo.EMBARGANTE: HERMANO AUGUSTO LOBO,Cap Aer. EM 
BARGAOO: O Acórdão ·da Superior Tribunal Militar,de 05103191.Advs DrsHen 
rique Fonseca de Araújo, Luiz Carlos de Oliveira,Eurico de Castro Paren 
te, Francisco Eurico Nogueira de Castro Parente e Reina.l,do Silva Coelho.-; 
De acordo com o art 78 do RI, pediu VISTA o Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 
BRANCO:Os Ministros LUIZ LEAL FERREIR~lator), WILBERTO LUIZ LIMA,EVE 
RALDO DE OLIVEIRA REIS e JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA conheciam 
e r·ejeitavam os Embargos, para manter o r.Acórdão hostilizado.Os Minis 
tros PAULO CÉSAR CATALDO(Revisor),JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO, AN 
TONIO CARLOS DE NOGUEIRA,JORGE JOSÉ DE CARVALHO,GEORGE BELHAM DA MOT~A 
e ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES acolhiam os Embargos para, reformando 
o Acórdão, manter a Sentença a quo, que absolveu o Embargante do crime 
previsto no art 157 do CPM,com fulcro no art 47,inciso II, do CPM,clc o 
art 439, alínea "b", do CPPM. (IMPEDIDO o MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO). 
Na forma regimental, usaram da palavra o Advogado,Dr Henrique Fonseca 
de Araújo e o Procurador-Geral; Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
APELAÇÃO 46.411-5 - SP - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixa~ Te 
lles.Revisor Ministro Luiz Leal Ferreira.APELANTE: O MINISTÉRIO PUBLICÕ 
MILITAR junto à lª Auditoria da 2ª CJM.APELADA: A Sentença do Conselho 
Especial de Justiça da lª Auditoria da 22 CJM, de 17104191, que julgou 
extinta a punibilidade e, conseqüentemente, concedeu o perdão judicial 
ao 22 Ten Ex LUIZ FERNANDO PEREIRA MAHTUK,com base no art 42 da Lei de 
Introdução ao Código Civil, clc o art 107,inciso IX do Código Penal Bra 
sileiro e o art 240,§§ 12 e 22 do CPM.Adv Dr Walter de Carvalho.( SESSÃÕ 
SECRETA). 

APELAÇÃO 46.458-3 - AM - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo.APELANTES:O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto 
à Auditoria da 12ª CJM e RONALDO ROCHA SANTAREM,Sd Ex.APELADA: A Senten 
ça do Conselho de Justiça do 52 Batalhão Especial de Fronteira,de 10 de 
junho de 1991, que absolveu o Apelante do crime previsto no art 183 do 
CPM e que contrariou o dispositivo constitucional da ampla ~efesa · e do 
contraditório.Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares.(SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.450-6 - BA - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revisor 
Ministro Everaldo de Oliveira Reis.APELANTE: OTONIEL SANTOS CONCEIÇÃO, 
Cb FN, 7ondenado a 2 meses de prisão,~ incurso no art 210,do CPM,com o 
benefício do sursis pelo prazo de . 2 anos, e com~ direito de apelar em 
lioerdade.APELADA: A Sentença do Cons~lho Permanente de Justiça da Audi 
toria da 62 CJM, de 27106191.Adv Dr Adhemar Marcondes de Moura.-f'(Jl LW\:=-
NIMIDAOC, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorri-
da. (O MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
PETIÇÃO 429-3 - PR - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
JOSÉ DOS SANTOS MACHADO,ex-Cap.RRIAer,requer a revogação da Sentençaque 
o julgou incompatível com o oficial~to, com perda de seu posto e paten 
te.Adv Dr Laerte Moacyr da Silva.- POR UNANIMIDADE, não foi conhecido o 
pedido por falta de amparo legal.(O MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 46.350-0 - RJ ~ Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis.Re 
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTES: O MINISTÉR~Õ 
PÚBLICO MILITAR junto à li! Auditoria de Exército da lª CJM e LUIS CLAU 
DIO BARBOSA, Sd Ex, condenado a 1 ano e 4 meses de prisão,incurso no 
art 206 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos.APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da li Auditoria de Exérci 
to da l!! CJM, de 21102191.Adv!! Dr!! Eleonora Salles de Campos Borges.(sES 
SÃO SEOETA). - -

A Sessão foi encerrada às 19:40 horas. 

O Ministro Eduardo Pires Gonçalves encontra-se em licença para tratamen 
to de saúde. 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr Paulo Duarte Fontes. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª S_uely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
APELAÇÃO 46.405-0 - MS - Rel~tor Ministro Cherúbim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. APELANTES:CELSO BALBINO FEITOSA, 22 Sargento 
Ex, condenado a 10 meses e 20 dias de prisão, incurso no art 235,clc o 
art 237, inciso II, e PAULO ROBERTO VARGAS, Sd Ex, condenado a 6 meses 
de prisão, incurso no art 235, todos do CPM.APELADA: A Sentença do Con-
selho Permanente de Justiça da Auditoria da 9ª CJM, de 22 de maio de 
1991. Advs Ors Jorge Antonio Siufi e Marco Antonio Ferreira Castello.- f'(Jl 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo·do Sd Ex PAULO ROBERTO VAR 
GAS, para manter a condenação que lhe foi imposta e dado provimento pa~ 
cial ao recurso do 22 Sgt Ex CELSO BALBINO FEITOSA,para reduzir a pena 
que lhe foi aplicada para 10 meses de prisão, mantidos os demais termos 
da Sentença a que. ' 
APELAÇÃO ~6.465-6 - PE - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho.Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE:JOTONEY MACHADO MA 
GALHÃES, 3º Sgt Ex, condenado a l ano e 1 mês de prisão, como incurso 
no art 187, ele o art 72, inciso II, ambos do CPM.APELADA: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 142 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 1817191.Advª 
Drª Ivone C. de Carvalho.- f'(Jl lJllANIMIDAOC, foi rejeitada a preliminar de nuli 
dade da Sentença suscitada pela Defesa e ; POR MAIORIA, rejeitadas a s 
preliminares argüidas pelo Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO,no senti 
do de anular o feito, em face do não recebimento formal da denúncia, da 
não participação do MPM em todos os seus termos e da inexistência de de 
fesa técnica. NO MÉRITO, POR MAIORIA,foi dado provimento parcial ao ape 
lo para, mantida a condenação,reduzir a pena a 8 meses de prisão.O MT 
nistro ANTÔNIO CARLOS DE S°EIXAS TELLES reduzia para 9 meses e o Minis:=-
tro EVERALDO DE OLIVEIRA REIS para 1 ano de prisão, com fulcro no art 
69, do CPM.O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO concedia HC de ofício pa 
ra trancar a ação penal, com fundamento no art 467, letras "b" e "i",do 
CPPM. 
APELAÇÃO 46.477-0 - RS - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes.APELANTE: ANDRÉ LUIS FONSECA PERES, Sd Ex, conde 
nado a 7 meses de prisão, incurso no art 187,c l c o art 72, inciso I,am:=-
bos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 82 Esquadrãode 
Cavalaria Mecanizado, de 27 de julho de 1991 . Advª Drª Benedita Marinada 
Silva.- POR MAIORIA, não foi conhecida a preliminar suscitada pEla PGJM 
e rejeitadas as preliminares argüidas pelo Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO 
BRANCO, no sentido de anular o processo, em face do não recebimento for 
mal da denúncia e a inexis~ência de defesa técnica.O Ministro RAPHAE[ 
DE AZEVEDO BRANCO conhecia e acolhiâ a preliminar argÜida pela PGJM. NO 
MÉRITO,também POR MAIORIA,foi dado provimento parcial ao apelo para,man 
tida a condenação, reduzir a pena imposta ao recorrente para 6 meses de 
prisão.O Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO concedia HC de ofício, para 
trancar a ação penal, com base no art 467, letras "b" e "i",do CPPM. 
APELAÇÃO 46.480-0 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima.Revisor Mi 
nistro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTE: SIDNEY DA SILVA RIBET 
RO, MN, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art 187, ele o art 
189, inciso I, in fine, ambos do CPM.APELADA: A Sentença do Conselho Per 
manente de Justiça da lª Auditoria de. Marinha da lª CJM, de 24107191.Adv! 
Drª Carmem Lúcia Andrade de Montesinos.- POR UNANIMIDADE, foi negado pr.Q_ 
vimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. 
HABEAS-CORPUS 32.782-7 - RS - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. PA 
CIENTES: SERGIO RODRIGUES DA ROCHA, Sd Ex, MIGUEL PERCI DORNELLES e EL 
SON JOÃO HOFF, Conscritos, alegando estarem sofrendo constrangimento T 

Llegal pór parte do Comando do 32 GACIAP os dois primeiros,e o último 
/ por parte do Comando do 172 BI, pedem a concessão da ordem, o primeiro 
1 para anular o Termo de Deserção, e, os dois últimos, de Insubmissão. Im 

1 

petrante: Dr!! Zeni Alves Arndt.- POR UNANIMIDADE, foi conhecido o pedT 
do e concedida, em parte, a Ordem, para declarar extinta a punibilidade 
pela prescrição d~ pretensão punitiva em favor de MIGUEL PERCI DORNEL 
LES, _ com fulcro no art 123, inciso IV ele os arts 125, inciso VI, 12~ 
e 131,~ de SERGIO RODRIGUES DA ROCHA, com fundamento no art 123, inciso 
IV ele os arts 125, inciso VI e 132, tudo do CPM, determinando-se o 
trancamento das Instruções Provisórias. 
HABEAS-CORPUS - 32.791-6 - RS - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis.PACIENTES:JORGE ALBERTO ZANIN e WALTER STAHLHOFER, Conscritos, pe 
dem a conce~são da ordem para que sejam anulados os respectivos Termos 
de Insubmissão.Impetrante: Drª Zeni Alves Arndt.- POR UNANIMIDADE, foi 
conhecido o pedido e concedida a Ordem pela ocorrência da extinção da 

Processos em mesa: punibilidade, de acordo com o art 123, inciso IV ele os arts 125, inci 
Apelação 46.373-9 (JSIAF) 21 Mar proc 09190 _1 Advi! Eliane O.L.Freire so VI,129 e 131,tudo do CPM,anulando-se os Termosdeinsubmissão,determinando-seo trancamento das Instruções Provisórias. 
Representação plDeclaração de Indignidade 21-0 (JSIAF) 
Embargos 46.251-5 (GBIAF) Aud 7ª Advª Ivone C. de Carvalho HABEAS-CORPUS - 32.790-8 - PA - Relator Ministro .Antônio Carlos de Sei 
Apelação 46.422-2 (JSIAN)~ud 122 proc 504191-5 Adv João Thomas Luchsinger xas Telles.PACIENTES: ROZENILDO ALVES DA SILVA, NAERCIO PAULO DOS SAN 
Apelação 46.463-0 (WLIST) 22 Mar proc 523190-7 Adv2s Tania S.Nasdmento e outrc TOS, RONALDO ALMEIDA DEMETRIO e DANIEL DE JESUS MARQUES,Conscritos, pe 
Apelação 46.446-0 (WLIAF) Aud 12ª proc 510191-5 Adv Benedito de Jesus Tavares dem a concessão da ordem para que sejam anulados os respectivos Termos 
Apelação 46.439-7 (WLIAN) 1ª13ª proc 506191-0 Advª Benedita Marina da Silva de Insubmissão.Impetrante: Nilton Rodrigues de Souza, Cap Ex, Cmte da 
Apelação 46.272-4 (JCIST) 2!!1Mar proc 018189-7 Advi! Tania Sardinha Nascimento Cia de Comando da 23ª Brigada de Infantaria de Selva.- POR UNANIMIDADE, 
Conflito de Competência 271-.8 (AF) 221Ex Inquérito 041191 foi conhecido o pedido e concedida a Ordem para anular os Termos de ln 
Apelação 46.405-0 (RFIAF) Aud 9!1 proc Olll90-7Adv Jorge A.Siufi e outro submissão, trancando-se a Instrução Provisória, na conformidade dos arts ' 
Embargos 46.033-4 (LLIPC) 22122 Advs Henrique Fonseca de Araújo e outros 466 e 467, alínea "e", do CPPM, expedindo-se alvará de soltura,em favor 
(VISTA Min R Branco) dos mesmos, caso encontrem-se recolhidos. 

SUELY MATTOS OE ALENCAR APELAÇÃO 46.342-9 ~ RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Revi 
Secretária do Tribunal sor Ministro Aldo Fagundes.APELANTES: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR jun 

ATA DA 641 SESSÃO,EM 8 OE OUTUBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLOO ERICHSEN .DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles Paulo César Ca 
taldo,~aphael de Aieve?o Branco,George Belham da Motta;Aldo Fagundes,Jor 
ge Jose de Carvalho,Lu1z Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Santº 

to à 22 A_uditoria de Marinha da l!! CJM; ANTONIO MAZUCAT0,22 Sgt Mar;LUIZ 
CARLOS ARAUJO VALLADARES, Cb Mar; MARCIO ALULAS, Cb Mar, todos condenados 
a 8 meses de prisão, incursos no art 240,§§ 12, 22 e 5º; MARLI VIEIRA 
ALULAS, civil, condenada a 8 meses de reclusão, incursa no art 240J§ lº 
22 e 52 ele o art 53 e ANTONIO SEVERINO DA SILVA, civil condenado a 
30 dias de detenção, incurso no art 255, tudo do CPM, tendo sido conce 
dido a todos os sentenciados o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos~ 
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APELADA: A Sente~ça do Conselho Perman~nte de Justiça da 2ª Au~it?ria 
de Marinha da lª CJM, de 30/01/91 .Ad vs Ors Maria Rebello de Oliveira, 
Vilma dos Santos Franco, Maria da Costa Pinho e Abel Sa nt'Anna . (Usaram 
da palavra o Subprocurador-Geral, Dr Paulo Duarte Fontes e o Advogado, 
Dr Maria Rebello de Oliveira). (SESSllO SECRETA) 

A Sessão foi encerrada às 19 :40 horas. 

Processos em mesa: 
Apelação 46.373 - 9 (JS/AF) 2ª Mar proc 09/90-i Advª Eliane O.L. Freire 
Representação p/Declaração de Indignida de 21 -0 (JS/AF) 
Embargos 46.251 - 5 (GB/AF) Aud 7ª Advª Ivone C. de Carvalho . 
Apelação 46. 422-2 (JS/ AN) Aud 12ª pro e 504/91-5 Adv Joã? Thomas ~uchsrnger 
Apelação 46. 463-0 ( WL/ST) 2ª Mar pro e 523/90- 7 Advªs Tama . S. Nascimente e outra 
Apelação 46.446-0 (WL/AF) Aud 12ª proc 510/91-5 Adv Ben~dito d~ Jesus :avares 
Apelação 46.439-7 (WL/AN) lª/3ª proc 506/91-0 Advª Benedita Ma::rna da S7lva 
Apelação 46. 272-4 ( JC/ST) 2ª/Mar pro e 018/89-: ~dvª Tania Sardinha Nascimento 
Conflito de Competência 271 - 8 (AF) 2ª/Ex Inqueri to 041/91 .. 
Embargos 46.033-4 (LL/PC) 2ª/2ª Advs Henrique Fonseca de ArauJo e outros 
(VISTA Min R Branco) 
Emb.Decl.46.371 - 1 (LL) Aud 12ª proc 501/91-6 Advs João Thomas Luchsinger . 
Apelação 46.461-1 (RB/PC) Aud 5ª proc 025/90-5 Adv Edgar Leite do7 Santos 
Apelação 46. 430-1 ( CT /ST) Aud 11ª pro e 027 /90-8 Advs Divino Alves Alvim e outros 
Apelação 46.432-8 (WL/AN) Aud &ª proc 02/91 -8 Advª Suely Pereira Ferreira 
Apelação 46.386 - 0 (WL/PC) lª/Ex proc 02/90-5 Advs Fernando C.Dominguez e outros 
Apelação 46.288 - 0 (LL/ST) Aud llª proc 024/88-7 Advs Francisco G.dos Santos 
Filho e outros 
Emb.Decl.46.285 - 5 (ER) Aud 12ª proc 013/89-D Adv Benedito de Jesus P.Tavares 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 65ª SESSllO,EM 10 DE OUTUBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDD ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca 
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge Jos-é de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, . Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e José do Cabo Teixeira d~ Carvalho. 
O Ministro Eduardo Pires Gonçalves encontra-se em licença para tratamen 
to de saúde . -
Subprocurador-Geral da Justiça Militar, Dr Paulo Duarte Fontes. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Sue l y Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13 :30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
APELAÇÃO 46.376-3 - RS - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro Aldo Fagundes. APELANTES: O MIN IS TÉRIO PÚBLICO MILITAR jun 
to à 3ª Auditoria da 3ª CJM; VOLMIR DE MATTOS, Sd Ex, condenado a 2 anos 
de prisão, incurso no art 240, §§ 4º e 5º,e JOSÉ CAR LOS BRUN,civil, con 
denado a 3 meses de detenção, incurso no art 351,tudo do CPM,se ndo con 
cedido ao último sentenciado o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos-:-
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 
3ª CJM, de 18/04/91, na parte que absolveu o civil LUIZ CARLOS BRUN, do 
crime previsto no art 351,do CPM. Adv Dr Airton Fernandes Rodrigues.(SES 
SÃO SECRETA). --
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 46.371-1 - AM - Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira . EMBARGANTE: JACIEL PEREIRA DIAS, 3º Sgt Mar.EMBARGADO: o Acórdão 
do STM, de 01/08/91.Adv Dr João Thomas Luchsinger.- POR UNANIMIDADE, fo 
ram rejeitados os Embargos de Declaração interpostos· pela Defesa, para 
manter na íntegra o r. Acórdão 'hostilizado. -
EMBARGOS DE DÊCLARAÇÃO 46.285-5 - AM - Relator Ministro Everaldo de Oli 
veira Reis.EMBARGANTES: CARLOS FERNANDO DOMINGOS DA SILVA,RONALD VASCON 
CELOS ROCHA, HELENO FIGUEIREDO DOS SANTOS e ISALDO JOSÉ SANTOS DE SOUZA~ 
civis. EMBARGADO: D Acórdão do STM, de 21/06/91.Advs Drs João Thomas Lu 
chsinger, Marcos Antonio Martins Afon so e Benedito de Jesus Pereira Ta 
vares. - POR UNANIMIDADE, foram conhecidos e rejeitado s os Embargos,para 
manter o r.Acórdão ho stilizado , por falta de amparo legal.(OS MINISTROS 
ALDO FAGUNDES e RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO PART~CIPARAM DO JULGAMENTO). 
EMBARGOS 46.033-4 - SP - Relator Mini st ro Luiz Leal Ferreira. Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo. EMBARGANTE: HERMANO AUGUSTO LOBO,Cap Aer.EM 
BARGADO: O Acórdão do Superio r Tribunal Militar,de 05/03/91.Advs DrsHe~ 
rique Fonseca de Araújo, Luiz Carlos de Oliveira, Eurico de Castro P~ 
rente, Francisco Eurico Nogueira de Castro Parente e Reinaldo Silva Coe 
lho. - Prosseguindo no julgamento do processo, iniciado em Sessão de 
03/10/91,interrompi do após pedido de vista do Ministro RAPHAEL DE AZEVE 
DO BRANCO, o Tribunal ,POR UNANIMIDADE, co nheceu e, POR MAIORIA, acolheu 
os Embargos para, reformando o r.Acórdão hostilizado, manter a Sentença 
a quo que a~solveu o Cap Aer HERMANO AUGUSTO LOBO do cri me previsto no 
art 157 do CPM, com fundamento no art 47, inciso II e/e o art 439, le 
tra "b", do CPPM. Os Ministros LUIZ LEAL FERREIRA (Relator), WILBERTO 
LUIZ LIMA, EVERALDO DE OLIVEIRA REIS, JORGE FREDERICO MACHADO OE SA NT' 
ANNA e RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO rejeitavam os Embargos, mantendo o r. 
Acórdão atacado. O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA (Relator) fará voto ven 
cido e o Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO fará declaração de voto.(Im 
pedido o Ministro . CHERUBIM ROSA FILHO).(NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO . O 
MINISTRO ALOO FAGUNDES). 

APELAÇÃO 46.422-2 - AM - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna.Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: ODELI~ 
SON DA SILVA CABRA L, Sd Ex, condenado a 2 meses de impedimento,como in 
curso na sanção penal do art 183 do CPM, tendo fixado a pena-base em 5 
meses e diminuido de 1 mês, de aco rdo com a atenuante do art 72, item 
II do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça, do 6º Batalhão de 
Engenharia de Construção , de 20 de maio de 1991.Adv Dr João Thomas Lu 
chsinger. - POR UNANIMIDADE,foi acolhida a preliminar suscitada pela 
Defesa, para anular o pro cesso ab initio, sem renovação, com base no 
art 500, inciso I, do CPPM. (0 MINISTRO ALDO FAGUNDE S NÃO PARTICIPOU DO 
JULGAMENTO). 

APELAÇÃO 46.463-0 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Re 
visor Ministro A~tônio Ca rlos de Seixas Tell es .APELANTE: RICAROÕ 
FRANCI SCO DOS SANTOS, Cb Mar, condenado a 6 meses de prisão, como in 
curso por desclassifi ca~ão,no lrt 187,do CPM, com o direito de apelai 
em liberdade.APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 11/07/91. Advª Drª Tania Sardinha Nasci~ 
menta. (0 MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). (SESSÃO SECRETA). 
APELAÇÃO 46.439-7 - RS - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Mini~tro Antonio Car lo s de Noguei ra.APELANTES:O MINISTÉRIO PÚBLICO MI 
LITAR junto à lª Auditoria da 3ª CJM e MARCIANO LOPES DOS SANTOS,Sd Ex, 
condenado a 3 meses de. prisão, incurso no art 187, ele o art 189, § 12, 
nmbos do . CPM. APELADA:A Sentença do Conselho de Justiça do 32 Regimento 
de Cavalaria de Guardas, de 10 de junho de 1991.Advª Drª Benedita Mari 
na da Silva.(O MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO).(O 
MINI STRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NllO ASSISTIU AO RELATÓRIO). (SESSÃO 
SECRETA) ---
APELAÇÃO 46.272-4 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revi 
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles . APELANTE: JAIR XAVIER DA 
SILVA JUNIOR, CC Mar. APELADA: A Sentença do Conselho Especial de Jus-
tiça da 2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 27/09/90,na parte em que 
remeteu ao exame da autoridade militar competente, a possível ocorrên-
cia de co ntr avenção disciplinar a ser decidida à lu z do ROM. Adv!! Drª 
Tania Sardinha Nascimento.- POR MAIORIA, foi dado provimento integTal 
ao apelo da Defesa. Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES (Revi 
sor) GEORGE BELHAM DA MOTTA e PAULO CÉSAR CA TALDO davam provfmento pai 
cial ao. recurso, para excluir da determinação do decisório a parte fT 
nal, assim redigida: " ... e solicitação deste, conforme noticiado nos 
autos". Os Ministros CHERUBIM ROSA ' FILHO e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS ne 
gavam provimento ao apelo. (O MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU OÕ 
JULGAMENTO). 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti 
go 58 do Regimento Interno do STM,as decisões relacionadas com os proce~ 
sos julgados na 63ª Sessão, em 03 do mês em curso: 
APELAÇÃO 46.411-5 - SP - Relator Ministro Antônio Carlos de Sei_xas Telles. 
Revisor Ministro Luiz Leal Ferreira. APELANTE: O MINISTÉRIO PUBLICO MI 
LITAR junto à lª Auditoria da 2ª CJM .APELADA: A Sentença do Conse lho 
.Especial de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM,de 17 de abril de 1991, 
que julgou extinta a punibilidade e,conseqüentemente, concedeu o per 
dão judicial ao 22 Ten Ex LUIZ FERNANDO PEREIRA MAHTUK, com base no art 
42 da Lei de Introduçã o ao Gódigo Civil, e/e o art 107,inciso IX, do 
Código Penal Brasileiro e o artigo 240, §§ 12 e 22,do CPM.Adv Dr Walter 
de Carvalho:- POR UNANIMIDADE, foi dado provimento ao apelo para,refor 
mando a Sentença recorrida, condenar o apelado a l ano de reclusão, co 
mo incurso no art 240 do CPM, concedendo- lhe o benefício do sursis pe 
lo prazo de 2 anos, nas condições do Acórdão.(0 MINI ST RO ANTONIO CARLOS 
DE NOGUEIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO) " . 

APELAÇÃO 46.458-3 - AM - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 12ª CJM e RONALDO ROCHA SANTAREM,Sd Ex .APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 52 Ba talhão Especial de Fronteira,de 
10/06/91, que absolveu o apelante do crime previsto no art 183 do CPM e 
que contrariou o dispositivo constitucional da ampla defesa e do contra 
ditório.Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares.- POR UNANIMIDADE, foT 
declarada, de ofício, a nulidade do processo, ab initio, sem renovação, 
dada a manifesta incompetência do MM Juiz-Auditor para receber a denún-
cia, sem que tenha ha vido ato de ratifi cação do Presi dent e do CJU, com 
fulcro no art 500, inciso I, e/e o art 504, parágrafo único, do CPPM,con 
cedendo-se Habeas-Corpus , de ofício, para trancar a Ação Penal, haja vista 
ter o Réu permanecid o com sua liberdade ce rceada além do prazo previsto 
em lei, determinando-s e em cons eqüência,o arquivamento dos autos,e a re 
messa de cópia dessa Decisão ao Exmº Sr Ministro de Estado do Exé ricito. 
( O MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
APELAÇÃO 46.350-0 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Re 
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.APELANTES: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à lª Auditoria do Exérc ito da lª CJM e · LUIS CLAU 
OIO BARBOSA, Sd Ex , con denado a l ano e 4 meses de prisão, incurso no art 
206 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 2 anos.APELADA: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria do Exército 
da lª CJM,de 21/02/91 .Ad vª Drª Eleonora de C. Borges.- POR UNANIMIDADE, 
foi negado provimento ao apelo do MPM e dldo parcial provimento ao 4 re 
curso da Defesa para,mantendo-se a condenação, reduzir a pena ao mínimodo 
previsto no art 206, ou seja, l ano de detenção, mantido o sursis, nas 
condiçõe~ previstas no Acórdão.(O MINISTRO ANTONIO CARLOS DE ' NOGUEIRA 
NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às . 19: 00 horas. 
Processos em mesa: 
Apelação 46 . 373-9 CJS/AF) 2il Mar proc 09/90-1 Advª Eliane O.L. Freire 
Representação p/Declaração de Indignidade 21-0 (JS/AF) 
Embargos 46.251-5 (GB/AF) Aud 7!! Adv!! Ivone C. de Carvalho. 
Apelação 46 . 446 - 0 (WL/AF) Aud 12ª proc 510 /9 1-.5 Adv Benedito de Jesus Tavares 
Conflito de Competência 271-8 (AF) 2ª Ex Inquérito 041/91 
Ap e lação 46.461-1 (RB/PC) Aud 5ª proc 02.5/90-5 Adv Edgar Leite dos Santos 
Ap elação 46.430-1 (CT/ST) Aud 11ª proc 027 /90-8 Advs Divino A. Alvim e outros 
Apelação 46.432-8 (WL/AN) Aud 8ª proc 02/91-8 Adv!! Suely Pereira Ferreira 
Apelação 46.386 - 0 (WL/PC) lª / Ex proc 02/90-.5 Advs Fernando C.Dbminguez e outro~ 
Apelação 46. 288-0 ( LL/ST) Aud llª pro e 024/88- 7 Advs Francisco G.dos Santos 
Filhq, e outros 
Apelação 46.43.5-4 (GB/AF) Aud 12ª proc .50.5/91-1 Adv Benedito de Jesus P.Tavare~ 
Petição Administrativa 0.59-4 ( ST) 2ª/Aer 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 49' AUDitNCIA PÚB~ICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
Aos onze dias do mês de outubro de hum mil novecentos e noventa 

e um, às doze horas e quarenta minut os, em audiência pública, realiza-
da no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de AMÉLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVA-
LHO, Supervisora da Seção de Proce~so Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO 
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SCHiLD, Secretário-Geral da Presidencia do STM, por s Ex• 0 Gen Ex 
H~R9LDO ERICHSEN_DA ~ON~ECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal 
Militar, foram distribuidos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇ1\0 

Ex, condenado a 06 
72, incisos I e III, 
Conselho de Justiça 

27.0B.91. ADV: Ora 
Raphael de Azevedo 

46.518-0-RS - Apelante: DANIEL NUNES GOULART Sd 
meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o ~rt. 
alínea "a", ªTbos do CPM. Apelada: A Sentença do 
do 18 2 Batalhao de Infantaria Motorizado de 
Benedita Marina da Silva. RELATOR: Min Alte' Esq 
Branco. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.519-9-PR - Aeelante: ROBERTO PIRES, Sd Ex condenado a 11 meses e 
22 dias de prisa~, incurso . no art. ~B7 do CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho de Justiça do 34~ Batalhao de Infantaria Motorizado, de 
0~.08.91. ~DVS: Drs Anne Elizabeth Nunes de Oliveira e Outro. RELATOR: 
Min Ten Brig.do Ar George Belham da Motta. REVISOR: Min Dr Antonio 
Carlos de Seixas Telles. 
46:5?0-07PR .- Apelante: IRINEU MOLENDA, Sd Ex, condenado a 03 meses de 
prisao, incurso no art. 157 do CPM, com o direito de apelar em liber-
dad7 • Ar;ielada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 5 1 CJM, de 2B.08.91. ADVS: Drs Anne Elizabeth Nunes de 
Oliveira e 9utro. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. REVISOR: Min 
Alte Esq Luiz Leal Ferreira. 
46.521-9-PR - Apelante: JORGE EDSON PEREIRA Sd Ex, condenado a 06 
anos de reclusão, incurso no art. 205, "ca~ut" do CPM. Apelada: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 5• CJM de 
04.09.91. ADVS: Drs Anne Elizabeth Nunes de Oliveira e Outro. RELATOR: 
Min Alte Esq Luiz Leal Ferreira. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires 
Gonçalves. 
46.522-9-A" - Apelante: JONES FERREIRA BARBOSA Sd Ex condenado a 05 
meses e 18 dias de prisão, incurso no art. 1B7'. c/c a'art. 72, inciso 
I, ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 12 
Batalhão de Infantaria de Selva, de 27.08.91. ADV: Dr Benedito de 
Jesus Pereira Tavares. RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
46.523-5-PE - Apelante: RINALDO ARAÚJO DE SOUZA MN corldenado a 03 
meses de prisão, ' incurso no art. 195, do CPM ' co~ o benefício do 
"sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A, Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 7• CJM, de 04.09.91. ADV: Ora 
Ivone Cerqueira de Carvalho. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
REVISOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. 
46.524-5-RJ - Apelante: ANDR~ BATISTA DE LIRA Sd Ex condenado a 06 
meses de prisão, incurso no art. 1B7, c/c o a~t. 1B9, inciso I, ambos 
do CPM.·. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça d~ 22 Regimento de 
Cavalaria de Guardas, de 03.09.91. ADV: Ora Lúcia Maria Lobo. RELAT-OR: 
Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: Min Dr Paulo César 
Cataldo. 
E"BARGOS 
45.874-7-RJ - Embargantes: ANDR~ LUIZ LOBATO, ADIR BANDEIRA GARCIA, 
MOIS~S FRANCISCO DO MONTE, CARLOS AUGUSTO BARRETO, ROBSON GOMES DE 
MELO e JOZIBIAS DA MATA PIMENTEL, Cbs FNs. Embargado: O Acórdão do 
Superior Tribunal Militar, de 23.05.91. ADV: Ora Tania Sardinha 
Nascimento. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho, 
REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 
80-5-0F - O EXM2 SR 
encaminha o Relatório 
91 CJMs. RELATOR: Min 

JUIZ-AUDITOR 'coRREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR, 
de Correição realizada nas Auditorias das 2• e 
Alte Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho. 

SINDICÃNCIA 
11-1-PR - O EXMº SR JUIZ-AUDITOR DA AUDITORIA DA 51 CJM, encaminha 
autos da Sindicância mandada instaurar por Decisão do Tribunal 
Sessão de 19.06.91, para apurar os fatos ocorridos na l• Auditoria 
3 1 CJM. RELATOR: Min Alte Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho. 

As treze horas foi encerrada a distribuição. 

PAUTA N!! 126 

SUELY MATTOS DF. ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

os 
em 
da 

- EMBARGOS N2 45.918-2 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.Advs Ora. 
Clarice do Nascimento Costa, LÚcia Maria Lobo e Sérgio Augusto Cola-
res. 
- APELAÇÃO ª!! 46.476-0 ~ Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv! Dr! Clarice do Nasci-
mento Costa; 

j Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal ' 

Terceira Câmara 

Acórdãos 
Pll.OCESSO RQ 1584/TC/91-A. Assunto:,Embargos Declaratórios, referente ao Agravo de Ins-
interposto por Rivadavia Xavier NUnes. Embargante: Felicíssimo josé de Sena. Seccional 
OAB/GO. Relator: Conselheiro Alvaro Villaça Azevedo. EMENTA: Pedido de licença de Pre-
sidente de Seccional - Eleição de substituto, sob condiçao de possível retorno ao car-
go - Agravo de instrumento interposto por Conselheiro ' Se~cional, objetivando subida de 
Recurso em que acusa possível ilegalidade desse condicionamento - Agravo conhecido e 
provido, para a subida do_Recu!so. Alegadas contradições - Inexistência - Embargos co-
nhecidos e rejeitados. ACóRDÃO: Vistos, etc. Acordam o integrantes da Terceira Câmara/ 
por unanimidade, em acolher o voto do Conselheiro Relaotr, conhecendo e rejeitando os 
Embargos de Declaração, por inexistência de qualquer contradição no acórdão recorrido, 
e confirmando a determinação de subida do recurso, para apreciação e julgamento de pos 
sível ilegalidade no condicionamento de pedido de licença de Presidente da Seccional 7 
de Goiás. Brasília, DF , 07 de outubro de 1991. KAURO VIOTTO - Prsidente. ALVARO VIL-
LAÇA AZEVEDO - Relator. PROCESSO RQ 1590/TC/91. Assunto: Criação da Subseção de Mon-
te Azul Paulistà. Relatora: Conselheira Luciana Vilela de Carvalho e Viana Bandeira • 
EKERTA: Criação de subseção. Pedido formulado por de 15 advogados. Satisfação de todos 
os requisitos estabelecidos pela Lei nQ 4.215/63. Homologação da Criação. ACÕRDÃO: Vis 
tos, :elatado~ e ~iscutidos os ·presentes autos do Processo 1590/TC/91, referentes a 
Criaçao da Subseçao de Monte Azul PAulista - SP, acordam os membros da 3ª Câmara do 
Con~elho Federal da OAB, por unanimidade de· votos, homologar a Criação da referida Sub 
seçao, nos· termos do voto da Conselheira_ Relatora. Brasília, 07 'de outubro de 1991 
KAlJllO VIOTTO - Presidente. LUCIARA VILELA DE CARVALHO E VIAMA BANDEIRA - Relatora. PRO 
CESSO RQ 1588/TC/91. Assunto: Criação da Subseçâo ·de Novo Horizonte. Seccional: OAB/SP 

·Relator: Conselheiro Stélio Lopes Mendonça. EMENTA: Criação de Subseção, com pedido / 
formulado por mais de 15 advogados locais. Satisfação dos requisitos dos §§ 3Q e 4Q / 
do artigo 4Q do EOAB. Eleição regular da Diretoria, para o período de junho de 1991 a 
31 de janeiro de 1993.Criação referendada • . ACÕRDÃO: Vistos relatados e discutidos es -
tes autos, referente à Criação da Subseção de Novo Horizonte da OAB/SP, acordam os mem 
bros da 3ª Câmara· do Conselho Federal, em homologar a referida Criação, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator. Brasília, 07 de outubro de 1991. MAURO VIOTTO - Presiden-
te. STtl.IO LOPES MENl>ONÇA - Relator. PROCESSO NQ l550/TC/9i. Assunto: Consulta sobre o 
registro da Livros Diários da Sociedade Civil de Advogados: DAVI DETSCHER. Seccional : 
OAB/PR . . Relator: Conselheiro João Sàndes Filho. Relator · designado: Conselheiro Urbano/ 
Vitalino de Mello Filho. EMENTA: As Câmaras do Conselho Federal são manifestamente in 
competentes para apreciar e responder consultas encaminhadas pelas Sessões, eis que 7 
tais atribuições cabem exclusivamente ao Egrégio Conselho Federal, ex-vi do art. 21 
Inciso I, letra A, do Regimento Interno do Conselho Federal, combinado com o art. 6Q , 
inciso XXIV, parte primeira, do mandamento retro referido. ACÕRDÃO: Vistos, relatados/ 
e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes da Terceixa Câmara do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do BRasil, por maioria de votos, em considerar as Câma-
ras do Conselho Federal incompetentes . para este julgamento, determinando a remessa des 
tes autos, para o Egrégio Conselho Pleno, nos termos do Noto divergente. tfAURO VIorro= 
Presidente. Ultl!ANO VITALINO DE HEI.LO FILHO -Relator designado.PROCESSO ao 1592/TC/91 • 
Assunto: Eleições. Seccional: OAB/CE. Biênio: 1991/1993. Relator: Conselheiro Alvaro / 
Villaça A:zevedo. EMENTA: Deve ser considerado regular o processo eleitoral em Seccio -
nal que tenha satisfeito a~ exigências e cumprido as formalidades legais. Ioexistindo/ 
recurso • Homologação. ACOÕRDÃO: Vist?S• relatados e discutidos os presenta autos, a -
cardam os integrantes da Terceira Câmara da Conselho Federal da OAB, por unanimidade / 
em acolher o voto do Conselheiro Relator,' para considerar regular o processo eleitoral 
realizada pela Seccional da OAB do Estadod o Ceará, para o biênio de 1991/1993, homolo 
gando-o. Brasília, 07 de outubro de 1991. MAURO VIOTTO - Presidente. ALVARO VILLAÇA A= 
ZEVEDO - Relator. PROCEsSO· NQ 1598/TC/91. Assunto: Criaçâod a Subseçâod e Cachoeira / 
PAulista. Seccional: OAB/SP. Relator: Conselheiro José· Simione. EMENTA: Criaçãod e Sub 
seção. Satisfação dos requisitos legais. ACÕRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos , acordam o memvros da 3ª Camara do COnselho Federal, por unanimidade/ 
de votos, homologar a Criação da Subseção de Cachoeira Paulista. Brasília, · 07 de outu-
bro de 1991. MAURO VIOITO - President~. JOSJ! SIMIORE - Relator. PROCESSO RQ 1587/TC// 
91. Assunto: Criação da Subseção de Cardoso. Seccional: · OAB/SP. Relator: Conselheiro / 
Eurípedes Brito ~unh'!. ACÕRDÃO: Vistos, etc, estés autos da Criação e· instalação da 
Subseção de Cardoso, São PAulo, acordam os Conselheiro Federais da OAB, por sua Tercei 
ra Câmara, em homologar a dita instalação e correspondente eleição para respectiva di= 
reteria. MAURO VIOTTO - PRESIDENTE. EURIPEDES BRITO CUllllA - Relator. 
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